
INDICAÇÃO Nº 
510
, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a favor da Santa Casa de Misericórdia de Santa Cruz do Rio Pardo, para que possa prover a correta manutenção de suas atividades hospitalares e prestar o devido atendimento aos pacientes carentes.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos a favor da Santa Casa de Misericórdia de Santa Cruz do Rio Pardo, para que possa prover a correta manutenção de suas atividades hospitalares e prestar o devido atendimento aos pacientes carentes.

A precitada Santa Casa é entidade filantrópica sem fins lucrativos, localizada no município de Santa Cruz do Rio Pardo, sendo referência no atendimento dos casos de urgência e UTI, neonatal e adulto, para 62 municípios pertencentes à DRS-IX Marília, região com aproximadamente 1 milhão de habitantes.

Inaugurada em maio de 1913, tem como finalidade a prestação de serviços de assistência medica e hospitalar, obrigando-se a manter leitos e serviços hospitalares para uso público.

Embora desempenhe este significativo papel no contexto da saúde pública local e regional, a Santa Casa vive uma crise financeira sem precedentes, destacando-se a defasagem nos preços da Tabela de Procedimentos do SUS, que cobre, em média, somente 60% dos gastos dos hospitais.

Saliente-se que a receita própria da entidade é insuficiente para sua manutenção, o que prejudica sobremaneira o atendimento à saúde dos munícipes.

O recurso destinado à finalidade acima é imprescindível e urge ser concedido, para manter o patamar de aprimoramento na prestação dos serviços, sobretudo aos pacientes previdenciários, objetivando sanar o sofrimento e salvar vidas, com especial atenção aos menos favorecidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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